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flxado lto art.

À
Fundo Municipal de Assistência Social

Marcela Roqtte dos Santos

Processo Adm inistrativo no 027 12025

Dispensa de Licitação 11" 01612025

l. Da Justificativa da Dispensa de Licitação
. 
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E,m razáo do enqttadratnento do' valor
| 4.133121 , .iustif,rca-se a

uma Yez qlle se trata de exceção

2.DaRazão cla Escolha do F'ornecedor eda

7 5., it-tÇ.., I I. da Le i

em razão do v'alor'.

\/

Capela do Alto Alegre-B A,24 de Fevereit'o cl e 2025

ALMEIDA
Agente de Contratação
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Diante do exposto, informo que segue no auto deste processo todos os documentos nccessários

conforme a Lei I 4.l33,pararea)izar Dispensa de Licitação em função do valor. Vossa

tixcelência autorize que'este processo seja encaminhado a Assessória Jurídica deste tntrnicípitr

para continuidade deste processo.
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CAPELA Dü ÂLTÜ ÂLEGRE ;, BAHIA

À
Procuracloria Juridica do Municipio

Processo Adrn inistrativ o no 021 12025

Referente: Contratação «Ie empresa para fornecimento de translado de cadáver dcstin:rtlo n

concessão do Benelicio Eventual Funeral ás pessoas de baixa renda' em situaçílo tle

vulnerabilitlade s«rcial no Município de capela do Alto Ategre - BA.

Enr conformidade com aLei l4.l33l2l2i, ínais pfecisanlente no seu att'72, inciso lll' solicito

que seja previamente exarninada a soticilação paia contratlçã9 através de dispensa de Licitação

e que seja elaboraclo .]if;;i."o;úriaico'p*u qu" transcorra dentro dos tramites legais e lisura

administrativa.

A Base legal para esse processo de Dispensa de Liçitaçãp em Í'unção do valor' ellcoutra-se llo

Art. 75, inóiso II, cla Lei 14.13312Í.

v

\/
Caso opine favorável pela contratação, favor eúcâríiírhái paieCeijurídico para que a autoridade

superio. autorize o p-""ài*"nto dL dispensa e procêdâ'com a devida publicidade'

Capela do Alto Alegre-BA, 24 de Fevereit'o de 2025

IJZAALMEIDA
Agente de Contratação
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Demais disso, firme-se ainda que analisaltdo as co-taeõ9s-ory-fymadas" colacionada aos atltos' e

possível seleciorrar que a empresa SEBiSTiíO'l'nOGntRO TORRES GUIMARÃBS

LTDA, apresentou proposta de preços compatível c9m o 
T."^t"u.do, 

diante da necessidade cltte o

caso requer, exigi,do da Adminisíaçao úunicipal providências para debelar' para que seja

promovida a contratação, através de óispensa cle L,icitação, anrparacla pelo Art 75' 'inciso Il da

lei 14. I 33121 .
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pelcl presente Termo de Contrato. regido pela t-ei frede[al tt.'

14. t 33l1t e alterações posteriores, que entre si celetrrattt ir

FUNDO MUNICIPAL Dtr ASSISTIINCIÃ SOCIAL DE

cApELA DO ALTO ALEGRE, pessoa juríclica de direitti

blico interno, CNPJ sob o no 19.498.281/000 l-82, corri

sede à Aven ida Dezessete de Abril, llo 315,, lJâirt'ti: (lelttt'ti

la do Alto Alegre, Bahia, neste ato repl'eselltacla peli'

'N{ÁRCEITA ROQUE DOS SAI\T''0S, Sect'etariir

IMurririipal, doravante dettom inado CONTRATAN-|E. e-- clt

outro, a inscrito ncl Cl\P.l

Residente na XXXXXXXX' XXXI:

XXXXX, Estado XXXX, l'epresetrtiiclt

pêlo Sr. inscrito no CPf no XXXX'ri

denttm inando-se a Partir de agora CON'IRA ['AD(''

Resolvem firmal' o Presente
'fermo de Contrato., coln base trir

Dispensa de,Licitação no X$UXXXX, regicio no clttr:

coütler pela , Lei Federal no 1 4. I 33121 e ah eraçõc:;

subsequentes, e pelas cláusulas e cond içôes abaixt,

estabelecidas:

objeto 
i

presente contratcl i i

conforme disposições estttbeleuicltts lrii

cont rlos Processo Administrativo de rt
Dispensa de Licitação Íro X$U20XX;
XXIV20XX, QUe irrdePendertte de

instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA_R.EG

pú

,_

\/

Constitui o

contrato, e Anero L-lnico clesi'

o presente oonrrato terá regime de exbcução do tipo'paroelado; oonforme necessiclacle clo uso dti

serviço.

ClÁúSul.q. ruRCrtRA - »o rNSrRUvrnuto VINCIILAfORIo

o presente contrato está vinculaclo ao Processo Administrativo no xxx/20xx, Disperrsa de

t-i"itaçao n,' XXX/2oXX, e proposta cornercial apresentada pela CONTRATAI)A' que

indepéndente de transcrição integranr este instrumento contratual.

cr,ÁusutA QUARTA - vALoR E ÇoNlllÇons or PAGAMENTo'

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

estipuladas neste instruntento, u óONTRRT'ANTE-pagará ti CONT'RATADA o valor global é

cle R$ XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), sendà éste, produto dos preços u'itirrios tltr

item coustante no anexo único deste instrumento'

pwúgrctfu primeiro: A CONTRA'rADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acordo co'r'

os serviços prestados, «levendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, elrl caso de erro'
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purúgrc{o Seguutlo: O pagzrnrento fica condicionado à comprovação de cltre a CONTI{AI'AII't

"1,.oãtri-r" 
adimplcnte 

"n,r-u 
regulariclade fiscal, devendo ser comprovada tnediatttc:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da [.]niàr'

expedicla pelã Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333i21):

b) Certificado de Regularidade do I.'CTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro clt'

seu prazo de validade (LeiFederal n'8.036/1990 e 14.333121);

c) Certldao Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (l.ei lrecleral n'

12.4401?0t1 e 14.333121); :

d) Certidão Negativa de débitos, emitlda pela Secrçtar:ia de Tributação do EstacJo. no clttal s';

localizaa sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalnlente. '

e) Certidão Negativa de Débito pârâ com a Fazenda Municipal, da sede da licitante otr

dorlicilio,deítrodoseun.a,od1validadê;.

CLÁUSULA QUINTA: DO REAJUSTE . ] : ii

lv,tediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente cotttrato poclerá -tcr seLls preço)'

rea.iustados pàto tfCa - Índice de Preços ao Consumidor Arnplo, divulgado pelo ltlCE nâ dat.,

baie do tenno de Reajuste. observaclo o transcursol de I (um) ano entre a data cle assinatttra il'

contrato e do pedido pleiteado. : :

Parúgrafo Primeiro: Devera a CONTRATANTE verificar se a§siste direito a CONTRATADA 
'.

elaborarTermo de Reajuste Contratuâl clefinindo o percentual de reajuste e novo valor do cotttratt;

em período máximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA'-tRETENÇÃo rRrBrlrÁnÍÀ,.' :' ..

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá rcalizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais

estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I 1 de Fevereiro cle 201 I e

Decreto Mupicipal no 084 de 24 cle Julho de 2021; §ob pena'de ficar configurada renúncia dt;

receita nos termos da LeiComplementar 101/00.
parágrafo Primeiro - A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percetrttral e valor dtr

Impoito de Renda sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Forneciclos. sob pctt:'

sofrer retenção conforme apuração realizada pela CONTRATANTE.
parágrafo Segundo - Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de ltnposto de Renclir

deverã encaminhar em conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes rtos attexos I

Il ou III do Decreto Municipal n'08412023, ou cópia de Consulta ao Simples Naciortal, para l'irts ti'-'

comprovação da Iserrção pretendida.)'

CLÁUSULA SETIMA _ DOS SER\/IÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern conformidade com as condições contidas llo Processo

Adm. No XX/2QXX e proposta comercial apresentada pela CON'IRATADA, qrre originou ests

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsável designado pela unidacle administrativa equivalente da unidade solicitattte. o

qual procederá à conferên<.:ia dos serviços.

Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados, pelti

Muúípio, todos os procedimentos previslos no art. 140, inciso II, da Lei n.o i4' l33l2l
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4.3 - Em caso de diyergêlcia entre a OS e a Nota Fiscal/F'atura ou entre o objeto efetivalrentç

prestados, o Forneoedorlerá .otific:ado irnediatantente, para adoção «las providêtrcias çabíveis'

4.4 - O pta,o paraprestação clos serviços será irnediato, contaclos a partir da assinatltt'a clo terttro tlt'

contrato.
4.5 - o prazo estabelecido no item 4.4 poclerá ser prorrogaclo, q.uando solicitado pelo Fornecedor c

desde que ocorra nrotivo justificado, comprovado e aceito pela Administração' 
.

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação llxacla na l'-'
a AnLta[:

I,'ONT'li D[.
RF]CURSOS

cl,ÂusuiA NoNA - DÀs GAReNTTA§.rc*iêtõf§'::.n .:r:ii ' '

Para este cotttrato rtão forant exigidas garantias.

\/

\/

CLÁUSULADEClMÀ_oBRIGAÇons'oas.pÂittES,'....

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE::
a) prestar 6 infoi*ações e os esclarecimentos que venham a ser soIicitados pelo contratado;

bi Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrutlleut«r;

c) Efettnr os pagamentos oonfonne disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em retação aos seus empregados, se ho.gv9r, por todas as despesas iiccorreRtes ri
' 

exeôuçáo do objeto, tais como: sataiioi, seguros de'acidentes, taxas, impostos' contribLrição ti'

vales-iefeições,vales-transpoúes e outras exigências,fiscais, sociais e trabalhistas:

b) Responder por quaisqüer danos causados diretanrerrte à administração otl it tet'ceirir'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do oorlhatol

c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente. aléttt ll'

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa exeoução do contrato;

d) i:,mitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e porrtr'ralidtrde cii'

entrega do material, providenciando tuu imecliata começão, sem ônus para o Município:

0 Eltregar os Bens/Serviços conforme «lefinido em proposta comercial apresenta<la e aceita pela

CONTRATANTE,.
g) E a obrigação do contratado 'de lnanter, durante toda a execução clo contrato' etrt

cornpatibiúdade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para ir

habiiitaçao na licitação, ou para a qualificação, lla contratação direta;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser nrodificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critér'io da Adrninistração:

a) euandg secessária modificação no projeto ou clas especificações do ob.icto. por irtotir''

dev idarnente j ustifi cado;
b) para moclificaçao clo valor decorrente da majoração ou redução quarrtitativa do oh.lelt'

contratual ate o limite permitido por lei.

,n

ELEMENTO Dtr
DESPESA

PROJETO/ATIVIDADEORGÃO/UNIDADE
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II - Por acortlo, rluando: ,, i ,

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

fi Ne"..saria a rnodificação de regirne ou modo de execução, por verificação t1:'

inadequação das condições origirrárias;

c) Néoeósária a moáificaçaó da forma de pagamento, por mgtivos relevatrtes (

supen'enientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelece, o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato elll caso cle forçr'

rnaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos itllplevisíveis otr

previsíveis de consequências irrcálculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Pardgrafo Primeiroz A Contlata,la obriga-se a aceitaç-nas mesmas condições destc contrato' or'

acréscimos ou supressões efetuaclas até liirite de 257o (Vinte-e cinco por cento) do valor inicial dt'

Parágrufu Segundoz A CONT'RATANTE responderá a CONTRATADA em prazo nráxirno de 2()

clias,-prárrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbriL) ecorrôrlrico

financeiro do contrato

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Contrato, independentemente de notificação judicial or'

extrajudicial, nas hipóieses previstas no art. 137 da lei 14,133121, sem p§uízos clas satrçõt::'

aplicár,eis.

purdgraJb Primeiroz ocorrendo a rescisão sem quÇ haja culpa da cON'|RATADA' sc'rá estil

1..rrui"iãu dos prejuízos regulannente conlprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisão.
pardgrdo Segundo: Os casos de rescisão contratual §erão tbrmalmente motivados, assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;,,

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRAT'ADO, por motivo de fbrça maior, fique temporariamente irnpeclitio cle cttmprir

total ou parcialment., ur ruur obrigações, deverá comutricar o fato imediatanletrte ii liscaiizaçíir

aindaqueverbalnretrte'ratificancloPorescrito.

§ 1,. Na ocorrência de motiv<l rJe força maior,'o contrato será suspenso ellqtlallto llerdttrarent t''

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CON"I'RATANTE obrigad'i

ao pagamento da irnportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

g Z;. ó CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente dc

Íbrça maior.

CLÁUSULA DBCIMA QUARTA. DA§ PENALIDADtrS

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRAT"ADA às sanções previstás no artigo l56,l.ein.o 14.133121. garantindo a prévia e ampla

defesa em processo administrativo. 
.

§lo- A multa será gradua.da de acorclo corn a gravidade da infração nos seguintes limites:

I. 0,5 % (Cilco décimos por cento), ao dia, até o trigésirno dia de atraso. solrt'c o t i.tltrl'ti

parte do sewiço não realizado
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\./

vi

II'0,7(Setedecinrospclrcetrto),sobreovalordapartedoserviçonãorealizado,porcâclir
clia subsequente ao trigésimo'

§2o- A adrninistração se reserva aó direito de descontar do pagamento devido à CONTRAT'ADA o

valordequalquer,,uitupo,u"llturaimpoStaemvirtudedodesoumprimentodascondiçõeSol.il
estipuladas; !,.:^ ^ ^
§3;l Àr mirltas pre'istas nesta clausula não tem caráter cornpensatório e o seu pagarnerÚg uãt;

eximiráo(a)CoNTRAT'ADo,daresponsabilidadeporperdasedatros,oudainrputaçãodcf.or:t1li
cumulativacleoutrassançõesprevistasnaLeil4,133l2|;decorrentesclasirrÍi.açõesc,.lttteticlaS..

CLÁUSULA DECIMA QUINT-{ -1o r-UNDAMENTo LEGAL B CAsoS oMISSoS

O presente contrato rege-se pelo clilposto nas l-eis.Feferais 
no l4'l33l2l.e..sttas alteraçõt''

fori".io.rr, constituinàà"ato3uridico p"rr"ito 
" 

conflindo às pa(es signatárias de direito adquiricit'

O presente contrato passará a vigorar a partir be XIUXX/XXXX, éom término ern XX/XX/XXXX'

podendo ter seu prâzo prorrogaão de acorclo com o previsto no-art' XXX' da Lei tro 14'l33l2l e

a lterações posteriores'

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA * FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX, Matrícula n' XXXX' com o th.ietivo de

acompanhar, inspecionar, en-caminhar e verificat a conformiclade da execução deste contrato de

Fica eleito o foro do Município de capela do Alto Alegre, em detrirnento de qualqtter outro pc'

nrais privilegiado que s"ja, para dirirnir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato'

Àrri*, por ãstarem jutát à acertadas, subs"ieue* aS partes o:presente Tenno de C'otrtrato' etn ':

(duas) vias de igual *àt 
" 

tor*o, dando-o como bom e valioso, na.presença de duas testcmtttthas'

CapeladoÀttôelegre,Balria,XXdexxxxxde20XX'

Testemullhas

MARCELA ROQTIE DOS SAr{Tos
Sec. I'lLlnic. cle Assistência Social

CONTRATANTb,

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xlxxxxxxxxxxxxxxxx

CONTRATADO

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Câ§§Le n# âI*fü &§dffiffiffiffi " .&HâL[§B hâXt-Itsg.&
clcffi. msffiIxss§#,ffi minryu*cog ârgldrlrp*s,
FOg§ItsILTD.âDE,

r - gIt*[Es§ D§. offiRIDo: ,. ,

1. rratâ*se de sorieitaçâo rie §)âressr referente á

possibitidade de realizaçâo de co*trataçâo diret* por dispensa
de licitaçâo e anáIise da m-inuta contratual, coÍn o obje.í:o de

contratação da êmprêsâ §BrâÍt,|rIâo no#fiRI0 *o§RBg GUIüea,ÀE§ Lr§.e
para contrataçân dâ .êtnpr6s6...para fornacimento de translario çle

cadáver dest'inado â çoncessáo do benefiçÍ,o event,ual funerai &s

pessoas de baixa renda, em sitr.laçâo de rrulnerabilidade .r*ci*l
domunicÍpiodeCape}adoA1toAiegre'.

.

2. oportuno esclarecer que o exâme deste órgâo de
assessorarnento jurÍdico é feito nos termos do art. go, s3" da
r,ei 11o . 1.4 , 1" 33 /2a21 (Nova Le j. de Licitações e contrato.s ) ,
abstralndo-se os aspectos de convenlência e opôrtunidade da
contrataçâo em gi. Nada obs,tanter rêcomend,a-se gue a área
responsável atente semprê para o princípio da irapessoalidade,

Praça Joaquirn ilifacfiado, t 70
*epeíit Co

s&mffitHH Irf$ffit13§trffi
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que Cev# n$rteô.r âs Çomprâ.§ e

ÀdmÍnis traÇão Púhlàca .

cCIntrnt,üÇôes rsal Lradas peta

3 ,É o relatôrio.

rr - Dtr coadp*fmsc:e. DJL FsocsRâsoÊfà GBRBT, no mrsrcÍrro
4. A decieão sobre ccneu].tae está . inser.icla entre as
atribuiÇôes dessa procuradoria Muni*ipal, conform*
di.epositivos legaie 'ê aCIEmâtÍyos si$entês que dj-spôem sobre â

Estrutura ÀdnuinistqatLva rlo rnunicípio de Çapela do Àltc:
Àlegre, Bahia

rrr - elrírrgE irrrRi'Drcr

5. rnici-almente. cumpre ressaltar que o presente parêcer
juridico é meramente cpinat"ivor Çofil,o fito de orientar âs
autoridades eompetenteg na resoJ.ução de questões postas em

análise de aeordo com a dàcunentação âFresentada, nâo sendo,
portanto, vlnçulatl.vo à decisâo dâ autoridade competente qus
poderá optar pelo acolhjmento da* presêntes razôes ou nâo.

6. o procedi:nento .. lia*taüôriç deetina-se a garantir a

observância do princÍpio constituçional da isonomia, a seteçáo
da proposta rnais vantaJoia para a adminisi:raçâo e a promoçâc:

do desenvolvj"mento nacional sustentáve"L s será processada a

julgada ern estrita conforuldade com Çs princípios básicos da

leEalldade, da impessoalidaden da moralidâdêf da lEualdade, d,a

publicidade, da probid.ade adminlstrativ*, da vinculação ao
instrumento convocatório, do Julgam.ento objetivo e dos gue

thes são correlatos. :

7 Assim, em se tratandçr das contratações fe;ltas peio snte
públicor dev&*,s& $bservfl,r & impss oâJ"iciade r â *f icíencia, a

Joaquirn iltlaçfiad*- t f0 * SênFCI * Fone/fnx: 3ffSü-fr.2ââ,1ffi21 * ÇEp 4,4fi4§,000-
Capela do lüto Alegrê - Bahia - CNPJ í9.892.111/0OO1l$,tHCAn00fIImüOmflUe

prafetturadecepela@yahoo,com Oerlqry*el.ZZa

tuffi
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puhlicirlade, â moralidade e a legatidad^e, de forma a

reallzar qualguer contratação en vista ce sê despender
erário público da forma maLs eficiente e que melhor atenda
j.nteres se públicor o çfl.re se consulrstancia no alcance
proposta mais vantaJoea,

se

*
CI

da

I . EÍtr rêgra, a ConstiHqiÇâ 
: federal d.etarminÇu f,Io ant . 3?,

inciso xxr, gue âs obra$. eerviÇo§, c$mprÊs e alJ-enaçÕes da

Àdministraçâo Pública derran ser prscedidos pox licitação, cÕrTro

§e pode extralr da transcrtçâô da redaçâo do dispositivo ora
citado:

)O(.I rgàgalvados os Çascs *specificados na

J.egicl-ação, , as cbragr sesvi.Çose compras e

,ali.enpçõâ à . *F{êo cont:rât âdês, rnedi an.te p::oc€ §.s o

de licitagâo púbtrica qF:e assegurÊ rgrraldacte ,Je
:.'

oondiçôes a todoE os concorrentes, com

cláuEulas que eatabel-eçarn obrigaçôes de
" , pagênentol :nantídas as condiçÕes efetivas da

propostar' llo,§ tgmnoe da }ei, o qual somente

perqi,tirá .:"* oNigências de q.ualificação
táentca e íiconônlça tndispansáveis à g.rrantiâ
do curnprfunento das obrrgaÇõ,es.

9.'Contudo, de acordo eon a"Lei' no,.' ].q.133lZ0Zl, poderá ser
dispensada â llcitaç:âo para aquisições quê envolvan vaj"ores
inferiores â R$ 50.0üfl,00 (cínguenta mtl reais), eonforme c

estj.pulado nos termog do art. ?5, ínciso II. da mesma Í,ei de

10 . No presente saso, a

contrataçâcl cliret a foi a rre c{* s s idaç1e c** #mBih,Sf §.â0
Praça Joaquim fu{nchado- Í FS * Centr,s * Fena/frax: {.*fS} 3fiS.í}-fr*.Xffi?J"2'1* * frtrp MM

frepele do Altn Alegre * Bshiâ * frNPJ t 3.8#r" 1 1 ff*fiüT -g&jtÍ

parfr, Ê?

RQGMRTO

pmfiB*tu rn d§Bs F6 laffif a h#s 
" 
#& n?
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$ORrc§ §IIEIÕFâE§ Ll|§Dâ paÍa contrâtôÇão de empresa para

fornecirnent,o de translado de cadáver destinado a conceseâo do

beneficio enentual funeral as pêsgaas de baixa renda, eÍn

situação de vulnerabilidade social do municipio de Capela dcr

AIto Alegre.

1L, Portantor os critérios e tsêquisitos legais a serem
preenchidos para enold,ar o caso concreta À hápotese permissiva
excepcional sâo os '' §eg:ulstês. prár,istCI,§ na supr.rmêncionada

lei:\-/
Àrt':' ?§.'É*'UiupengáveL a l"{cítação:
(...)
II para eontratação quê envolva vai.ores
lnferj-oree â R$ 50.000, Ç0 icinquenta Írr-il

reain.) r nó,, !ê§q, de outros serviços e

co&pres I Corfeidetando, ainda, quÉ o Decratcr

12"343 atualiaou os valores estabelecidos pela
Í,ei no 14.133/21, modifieando o valor previsto
RÊ Art. 75, inois'o II para R$ 62.725,59

tsegsenta e de{s setecentos e vinte ê cincr:
reaÍs e e;üaquen a e rr{}ve centavosi.

:.3. Ào verificar oa dedos acina, tomando pcr base o valor
estimado para o certame, infere*se que o referid.o valor dâ nS

24. 300,00 (viatc c $ntro nil c trr:cntor reaía) se enquadra

Iegalmente na dispensa de licitaçâo . Nâ.o havenrlo, portanto,
óbices Jurídicos quanto a estes aspecto*, sendo guê, contudo,
recomenda a juntad.a da cotação de preÇos que comprovern o

auferimento do preÇo estS-uta$o, sob pena de prejudicar a

PnaÇâ Joaquim Madrado, 170 *Cffitro-FonefÍar (*75) §A9O-ft?j.A2,l2Í - ÇEP 44645-000,
capera * 

Tilffi§;H§5.ffi nH;,,,0*, 
- *'âtm*fâf 

$r.

pffiffipffiilT[JffiA ffit$il*ffirp&r ffiffi
#&Fffit& f3# etr$ &ilffiffiffiffi dF ffi&F*fi*Â
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#&pffit& ffiffi etr# Âlffiffiffiffi tr ffi&F#frm

L4. f nstrui»do o alu*[do procÊ,§so administrativo
consignada a dotaçâo orçamentária para â cont.ratâÇão.

fr0;3s t.â

\/

1"5. Por sua vez, verifica-se ç[ue o orÇ&ment{}, orj.undc de L

verifica*se gue o orçamênto, oriundo de mrX§EânIl, Pâ,ã geI'I

fdlnC0 LIDâ-I{E aLcar:çor:. o vaior no jmportê de R$

25.650r 00 (vinte e cinco &,À1 sê::§centos a cinguenta reais) ,

correspondente a aquisição do servlço* sendo gue IrXr§EsàItIâ

\flII^A NCnm ofereceu propceta no va],or de IiS 26.650100 (vj.nt* Ç

§eis mil seiscentoa e cj.nEtrêntâ reais) e, por fim, ã empresâ

§lBà8fff0 RflcERfü §CffiE!3 ffi$il§I§:g L![nâ, constâ o valor de R$

24.300,00 (vinte e quatro ntJ, ê treeentos reais) para a

aguisição dos masmoa sÊr?iço§, evidenciando-sêr assim, â

economicid.ade d,a contratação.

16. Entretantol rêcolqsnda quê â Comissâo , de T,icitação
verifigue se oa servlços contidos, na.§ pxopostas fornecidas sã.r

os mesmos, para a composlçâo de valor errL Ígualdade condições.

17. üunto ao orçameato, tarnbéur eonsta coxçrovaçâo da at,ividade
nâ descriÇão de obje.to e, .aô que Lange a regulariclade figcal,
rra prova regnrJ.afÍdade parâ çom a,§àzenda Bstôduêl, t'tunicÍpal e

Fed"eral. l[ind,a, constam certidôes. q+e d.emonstram â

regularidade relativa di inexistência de débitos inadímplidos
perante a Justiça do Trabalho e Certidão de Falência.

L8, O preÇo encontra-sê just,ificado diani:e clos documentos
juntados quê comprovâm a econom;lc*dade da contrataçâo Bs pCIr

outro lado, o setor de Contabilldade infcrma a existência de

recur§o§ orçamêntários para as§êqiurar o paqamento dos bens â

Preçe Joaquim *ffi 
â ^fi&;lffi :U?ffi'ffilffi ;§ffffik$f.
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#epffiffi ffi# etr# &Lffiffiffiffi {ü ffi&F4*&,

I $ . ()ut rc:s s Íml, há

âpsesenBaC*s P8rã

conforrne detemlna
vej amos :

â e,xígênci a rÍe CoCuTnentüs a §er #Írl

â reali eação de rnntr&tmç,Ões Cir*tas ,

o 3rt- 72 da Trei" mo 74,L33/2CI21, -â*sifil

Art. 72, O processo de contratação direta, quê

compreende ôs casos de inexigibitidade ê de

di"spensa de .lícitação, deverá ser instruido
cam q§ *eguirr-§_p§,,docq1a*ntos :

I - dqcutqp"uto de for:nrallzaçâo de demanda &t se

for o calso, estudo têcnico preliminaro análise

de ri.*cos, terno de referência. projeto hásico

ou projeto exeputtrrê,

calcuJ-acla na forma êstâbelêcida no art. 2 3

desta Lei;

ge for o eâso, que dgmonstrem ô atendimento

dos requisltos exigldos i
Iv dçmonstraçâo rÍa compatíbilidade da

previsâo de rscurso§ orÇâmentários cí)m c

corypomli,gso a eer a"seuxrid,o;

V -, ,cun1protqção de çJrle o centratâdo preenche

os 'reqrrisltoi "de,.. hàuilitação e qualificação
rninima necessáriai
VI - ,raaâo da escolha do contratado;
VII justificatíva de preço;

VIII autorização da autoridade compet'ente"

20. Vê-se, assÍm, que o l(unicípio realizou cotaçâo de prêÇosÍ

no êntânto, desceinsÍderando §s preÇos constantes de bancos de

dadOs públicos e A§ guantidades: . a sarem contratadas r êrII

Mar*tado, 1F0Pmça Jonquim
frapela dei

!
I
t
I
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çoasonânÇia com o Àrt. 23 da Lei.no. 14.133/27, o que deve ser
inediatamente providenciada a juntada.

2L. Demonstrou, também, gue a emprêsa contratada preenche os

requisitos de habilltação. rcttando, toda.yí*., * autorilaçIo da

rutoridrdo coryct*rt*, que deve ger juntarlo.

22. À1ém disso, vlslumbra*se do rêsta:lLô da documentaÇàln

colaeionada, quê foram apresentados os demais docurnent,os

neceseárioe, a}érn do eEtudo têcnj-co. Êespeitando-se, assim, o

que a lei estabelece pdfÉt 'â Leqalld.ade das eont.rataçôe.*

diretas, reconÊndtndo o qlarfct.çornrrrto d* rcrâo de eacolhc do

sontntrdo e dr justifiortirr dr p=cço.

23. Consta o Doereto l,lr441g:i.Fâl nô 01"2, de Ç2 de janeiro cte

2ç25t referente ao ato de'degágnêÇâo, do agente da contrataçâr-r,

em conformidade,Gom o "Art, 8" da lei no L4-133/21.

24. tlo gue tange à mLauta do contrato e sua concordância com

as inpoeições do art. 9? da Lei :.tl . 133 /2A27, observa-se â

obrigatoriedade da abordagem da.s aeguintea cláusulasl

Art; 92. §âo. nosepsárias ê111 todo côntrato
cláusulas gue estabeJ.eÇam:

I o obJeto e Beus element,os caracteristicos;
II a vinculaçâo ao editai de licitaçâo e à

proposta do licltante venced,or ou ao eto que

tj-ver autorizado a contrataçãr: rJireta e à

respectiva propostai
III - a leçi-s1açãô aplicável à execução do

contrêtor'iaclusive 
l

quanto aos casos om;Lssos;
Pram Joaquim Mncfta*s, 1fü - ÇsnfCI -

tapefa Sa ddta Alegrm
3$#'fi.,f,â#?/ââât

S*,hie * üNPJ 13.$S7.111
prÊf*Itu red* §e ps I affi a h# #, {:f} rv!

ffi-#ffi,$;
'. b&-*a, "

, ã J§{úrasÊleiÜ iÍr*.ffi&"-'
&SI {t::tTl:t5;§1i:t'-
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IV o regri"rne de execução ôu a forma de
forneclmentoi
V ô preÇo e as condições de pagâxnento, os
critériçs, a data*
base e â periodicidade do reajustamento cle

preço§r ê os critérios rie atuau-zação nonetária
ent.re a data. do adímplernento das obrigações e

a do efe,tíço pagamento;

VI * os.cr*tÉrl"os q â periodicid.ade cla
medição. quand.ô f or o câso, e Ç prazo parâ.
llqu{dâEâú ê.'pdtã' -pâgiamento ;
VII os prazos de inÍcj.o das etapas de
exeçuçâor. conclusâo, entrega, observação e

recebimento definitivo, quando for o câsoi
VfIÍ o,crédit,o pelo qual *orrerá a d,espesa,
coü a ind;isação , cla class.ificaçâo fu*cional
trlrôgra&ática e da categori.: econâmica;
§X " a rqatrie de risco, quando for o caso;
X o p'razo parâ" resposta âo pedido de
,repactuaçâo,de preças, quandr: for o caso;

restabereciúento do eqr.riltbrio eçon,5rn:ico-
f,j-naneei r.er .quando for o Çâsoi
XII; âs garantias oferecidas para âssegura.r
sua plena execuÇão, guaacio exigidas, inclusj.ve
âs que 'forem oferecldas pelo contratad.o no
caso de antecipaçâo de valores â titulo de
pagarnento;

XIII o prauô de garantia rninima do objero,
observados os prâzos minimos estabelecidos
nesta Lei e Ílas no.fmas têcnicas aplicáveis, e

*'Cefltro * Fon*/fnx: {""r§} 3fi#{}-x??xt222.1 * *Ep
Âttn Alegrn - §l*hiff * §NtrJ 1*.ffSf _,t t"!l*#,fi1

Frefffi ru:il rmd&rfi pS !s ffiym h.ffi sp . #,# r{?

Praçfi Joequim Machndo, 1?*
#apete dn -94 §ILYA
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\./

as cond.i.çôes de raêr:uteÍ!çâo , e assistência
téenica, quaado for ç câsÕ;

XIV crs direitos e âs responsabilídades das
partesr âs penalidades cabÍveís e os vaLores
das multaÊ e suas bases de cálculr:;
XV as condições de importação e a data e a

taxa de câpbJ-o pâÍqi Çonversâ.o, guando for o

Ça8oi

XVI - a ohrÍgaçâo ck: çontratado cle .mâ,ntel,

áarao,te .egda a' execuçãc do contrator êrn

compattbtlir§ade sôm as obrigaçÕes por e j.e

asstunidas. todgp as condiçôes exigidas para a

habiJ"itaçô,o nâ licitaçâo, ou p.lra a

qualificaÇão, na contrataçâo direta;
'XVII L â êÍbrl.gação de o contratado cumprir â§

exLgências de rssêtva de cârsos previst,a em

LeL, bem Çomo elt outrae rlornas especif ica.:,
, .pãrâ pessoâ,. coÍn da,ficiênciar pârâ reabilitado

da Previdência soçj.al e parâ aprendiz;
XVIII i o'mod'elo de gre*tão do contrato,
obsertados oB reguieitos definidos em

têgrltãrcntô,
X§X" - os c4ãoa d,a, extj.nÇâo"

25, Por fj-m, da anáLise da m.inuta do contrâto vincutado âo
instrumento convocatório entende?§e quÊ Õs requisitos mínimos
do art. 92 da Lei ricitaçÕes foram atendidos. havendo o
atendj-mento ac)§ preceitos legais, bem Çomo a observâr:cia das
minúclas necessárlas a adequada prestação do serviço, conforme
demanda da adminÍstração pública, dentro das espec:ficaçôes
contidas no edital.

Prry Joaquim Ma*ra&, 1,

#apoila
70 *- C*ntro * FeneÊhx: {""7§} 3S*** ??3.?,f,m2"1 *. # Hp 44S4S-,0m.
dn,&f;fn Éúagro - Bâhiâ * flr-*FJ 'I3"Sfi?.1 

1' 1ff)001
prmf*tâ u radê*e p8 t affimi ttü #. * # r,B,r
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26. DestacêÍnos â obrigatoriedade dra cJiv'.llgação e a manutençâr:
do inteiro teor do editar-de tlcitação ê dcs seus anexos e dç
termo de contrato no Fortal Naeíonal de üontrataçôes púhlicas,
caso exi-stente, Ê a publicação dç extrato do edrtal ne Diário
Oficial, conforme determinam os ârt. 54. çê.put ê §1o, e art. 94
da Lei no. i.4.133, de 2021.

?7 . Citamos ta"lnhém qqê, , qpô,, a hornoloqraçãa
licitatório,éobrtgatôr:laaciisponibilização

do prec*s s s

nü FO rt,x 1

v

\\,

Nacional de ContrataÇôae públ"icas ( pNÇp) dos cloc.,:mentc*
elaborados na fase prêparêtôÍiâ qrrê pof,?entura não tenharn
integrado o editatr ê seua anexog? confor:rre determlna o art, 54,
§3o, da Lei no 14.133, de ZfiZlr,

28. No entanto, cumFra Lnfo.xunr o previsto no art.1?4 da Lei
t4 .133 / 2'r , dispôe que os munlclpios cffn até A 0 . 00 0 habitantes
terâo um prazo de 6 (sels)''anq§, eo,htad** da data de pul:licaçâ.o
desta lei, parà cump:rimente das, rsgras relativas à divulgaçâo
no PNCP, assim como para reallzar as LÍcitaçÕes sob o formaio
eletrônico. No entanto, §eeesgárÍo coraeçâr a promover
atualÍzaçÕes aÇerca das publicaçõea ncr porta j- Nacional cÍe

Contrataçôes Públ"icas (FI{qp} e dae licítações em mod"at- j-dade

eretrônica, para o efetl,vo curyriuento da r,ei L4.133/23,,

29- Fei-tas estas premissas, Ínfere-s* que o procedimento pâra
realizaçâo da J.icitaçã,o, âtê o pre$ônte momento, encontra-se
em eonformidade com os parâmetros tegais, nâo havendo
obstáculos JurídLcos à sua abertura.

30, Desta feita, entendernos quê o procedimento atendeu
parcialmente as .exigências previstas na legislação atinente.

ftaça Joaquim Mactrffdo, 1f$
tarcln, ds
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I1 - coNcr"u§io

31", ÀNf§ O EXPOST0, concluJ.-ser. satvo rnelhor jr:í2.o. preeentes

os pressupostos de regularidade juridica das autcs, ressalvadn
o Julzo de mêrito da Adninistração e os aspectos técnicos,
econômicos e finaneeiros, quê escaparn à análise dessa

Procuradoria Juríd"lea, diante da documentação acostada ao§

autos, esta Àseeesoria Jurád:lca eat.ende pela pCIssibilidade aa

dispensa de licitaçâo e aptpvaçáo. dá mi*uta do conirato, desd*

que atendidas as recsnrendâçõê§; , pelo quê lrs conc]ui ê ae opina
p*le aprovaçâo . rngry.tras*;üãds drr prooÊ;ro adotrdo atá o

prcaenta noacnto.

É 0 parscer âo Procêsso Adrninis *r*,tivo to , CI 27 / 2*?.* ,

submete e csnsideseÇSo superi$r,
32.

que se

\.7

\-

Capela do AIto &.Ie,gr€ r

t'\
t b*fk -L\,\w L 14,

A4 d,e fevffir*ir# de 2ü25.
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PffiHFHITIJHA MUNITIPAL ilE
TAPETA ffiü ALTO ALEGR.H § BAHIÂ

DESPA-CHO

DTsPtrNSA DE LTCITAÇÃO N', 0l6na25

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plcna

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe clo Executivo. rlos

termos da legislação perti nente, qual seja a lei r1o 14J3312021 , para clelibet'at' tloercll cla

ratificação da Dispensa de Liçitação, autuada sob o no 01612025, objetivarrdo a or)ntrataÇilo cla

empresa SEtsASTlÃO ROG 'TC)IIRES GUIM,A,.RÃNS LTDA, iIISCritO NO CI\I,J SOb O

no 08.736.90310001-47', piara a ' tle traltslatlo cle

cadáver destinado
em situação de vul
valor e de RS 24.300100 §rinte e

Vr
Capela do Alto Alegre- ts A,26 de lrevereiro .le ,lii2:
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TffiHFffiITUffiA ÍIIUhI ITIFAL ilH
T-4F'HLA ffiü ETtrü À.LEGRH J} BAHIA

TERMo DE RA'UFICAÇÃo
Dispensa tle Licitação no 016/2025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaranr pela contratação por «lispensa de licitação a empresa SBIIASIIÃO

ROGBTRO TORITES CufvranÃEs L'fDA, inscrito no CNPJ sob o no 08.736.903/0001-47.

Consiclerurcll a estirnativa da corrtratação e contpatívcl

coltl os valores praticados no de nrodo que. enr

que pese airrda não tenha siclo corrst analise com parativa

de preços e quantitativos, foi econontia de escala e asa

\r/

v

peculiaridades do local de execução do Logo, a de ctrstos Lrnitár'ios, com os

parânretros utilizatlos para obtenção'dos preços e para os respectivos cálculos, Íbi realizada

através de pesquisa direta com mínimo (3) três fornecedores, mediante solicitação ftrrrnal de

cotação. serrdo apresentada justifi cativa da escolha desses fornecedores.

Considercrndo a demonstração ,du compatibilidade da previsão dc recLu'sos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

C}onsiderundo a oonfiguração áe situação prevista no Art.75, Inciso ll, da Lei

14.13312021e a necessidatÍe da realizaçáo da contratação em questão;

Consideruntlo que o valor da contratação é condizente com o preço praticado uo

mercado, bem como a escolha clo contratado e a justificativa do preço através da escolha cia

proposta m a is vantajosa para A«J rn i n i stração;

Decido Ratilicar a presente Dispensa de Licitação com vistas à contratação clireta t'la

empresa SrcnaSrúO ROGEIRO TORRES.CUIPILnÃES LTDA, através de Dispensa cle

l,icitação, autuada sob o no 01612025; para a Contratação de empresa parà Íbrnccirnentu de

translado de cad:iver destinado a concessão do BeneÍício Ev'êntual Funcral /ts pessoas tle
baixa renda, enr situação de vuluerabilidade social no Município de Capela do Alto Alegre
- tlA.

C--urnpra-se.

Capela do Alto Alegre- BA, 26 de Fevet'eiro ,-1e 2A25

t ,U ewgtT,,4ry",-" rlr*..Ç[,ffi
MÀf,.CELA ROQUE DOS SANTOS
Sec. Municipal de Assistência Social
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PMHTHIT,LI. RA ITIU$ilITIPAL üE
CAPELA Nü ALTO ALEGRE * BAI{IA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICTTAÇÃO No 01612025

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no

Art- 75 Inciso II da t.ei no 14.13312021, rotifica o prooedimento de contratação direta por

Dispensa de licitaçào, enrbasa,lo no diploma iegal, à Empresa SEBASTIÃO ROGEIRO
TORRES GUIMAIi.ÃES L'I'!)A. inscrito no CNPJ sob o n' 08.736.903/0001-47, referente à

Contratação de empresa pat'Íl Íornecimento de cadáver destinado a concessão

do BenefÍcio Eventual Funeral ás pessoas de situação de vulnerabilidade
social no Município de Capela do Alto R$ 24.300,00 (Vinte
e quatro mil e trezentos reais). pela legislação

aplicável à espécie e pelo Egrégio Tri da Bahia.

úÂ,ffi
SANTOS

Sec. I\,'lunicipal de Assistência Social

Capela do Alto Alegre- BA ,26 de Fevereiro de 2025.
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PRffiFKITIJRA MIJI{IÇIP,&1. DE üAPH**& Pü EL"TO ALEGRffi-ffiA

Ir)XT'llATO DE RATIFICAÇÃO
DtslrEt\sr\ DE LICI'IAÇÃO No 01612025

I] iINI)O VIUNICIPAL DE ASSIS'TÉTICTA SOCIAL DE CAPELA DO AL'TO ALEGRE tlo Estado da Balria.
: :io ile suas atribuições lcgais, de acordo corl o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei n" 14. 13312021, ratíJica o
, ,'tlirncuto de contratação direta. por f)ispensa de licitação, ernbasado no diplorna legal, à Ernpresa Snn,q.SffÃO
. li,tito TORIIES Gtli[,t,dRÃEs LTDA, inscrito no CNpJ sob o n, 0g.736.903t000147, referenre à
. ;raÍação de enrpresa para i'rrrnecirncnÍo rlc translado de cad:iver rlestinado a concessão do Benefício Eventual

'i'iri :is pessoas de baix:r rcnda, em situação de vulnerabilidade social no l\{unicípio de Cnpela do Alto Alegre
:- ti() valor global tle RS 24.300,00 (Vinte e quatro mil e trczentos rcais). Curnprindo assinr com as disposiçt)cs
;ri-iii:: pelil legislaçtirl aplic:iivel à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Muuicípios rio Estado da l}ihia.

. 'lri rii-, Alto Alegre- BA, 25 rlc Fevereiro t|e2025.

i\tAIIC'EL,A R()QUE DOS SAN',I.OS
Soc. Nlunicipal de Assistência Social.

-: , .. ru$,quinr Í\'lacliado, N' i/i'. l"Artcar- Ccntrr:, Cep: 44645-000, Fonelfax: \75)3A90-2222, E.rnail:prefeiturâü**âLrela@yahoo.co,::

.r.a., .. , ,i r ilrr(;,rio pod,) .,Ur veirÍicadc I rÍ, , :,.icÍc,,, r,!etÍôni(,1
,-r":t'. , ' r'ri:iiJ,)r!.Dr/

I ;l ' ' , í j 1 r jiip - ,^rillliraÇaD diii r lir iir ' i, r::ií) i, iâ . Vír.sir(:: .ríJ :5 - i ipo Prograrna: Gl-07 - Campo dc Apljcaçào. An-04
t',, 
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